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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DÉ GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR N° 060/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e o
Sra. ADRIANE INES SIMON SCHEWE, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADO: ADRIANE INES SIMON SCHEWE, pessoa física, brasileira,
agricultora, portadora do RG 8.196.519-6 e do CPF n° 046.497.229-93, residente e
domiciliada na Linha Km 43, Município de Planalto, Estado do Paraná, fornecedor do
grupo informal, doravante denominado CONTRATADO, com fundamentados nas
disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na
Chamada Pública n° 001/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É  objeto desta contratação é a aquisição de GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com
a chamada pública n.® 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente

Item Objeto Quant Unid. Preço
Unit.

Preço total

01 BOLACHA CASEIRA 114 KG 19,99 2.278,86

02 BOLACHA DE MILHO 121 KG 19,99 2.418,79

03 CUCA CASEIRA SIMPLES 300 KG 8,98 2.694,00

04 CUCA CASEIRA SEM
LACTOSE

50 KG 16,49 824,50

05 MACARRÃO CASEIRO 160 KG 13,63 2.180,80

06 MACARRÃO CASEIRO
INTEGRAL

160 KG 15,90 2.544,00

07 PÃO CASEIRO 166 KG 7,98 1.324,68

08 PÃO CASEIRO INTEGRAL 200 KG 10,97 2.194,00

09 PÃO DE MILHO 143 KG 9,98 1.427,14

10 PÃO CASEIRO DE
CENOURA/ BETERRABA

208 KG 10,97 2.281,76
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11 DOCE DE FRUTA 166 KG 13,99 2.322,34

VALOR 1rOTAL 22.490,87

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios

da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
O CONTRATADO FORNECEDOR ou a ENTIDADE ARTICULADORA

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente apôs

o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras,
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou dentro do
prazo de 12 meses da assinatura do Contrato.

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias
e quantidades de acordo com a chamada pública n.® 001/2023.

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa
responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SEXTA:
a. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos

quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 22.490,87 (vinte e dois
mii, quatrocentos e noventa reais e oitenta e sete centavos).

CLÁUSULA SÉTiMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas

com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OiTAVA:
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos do Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação-FNDE, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
DOTAÇAO
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Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1610 Exercício 07.122.12.361.1201.2039.3.3.90.32

.00.00

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula

quinta, alínea "b", e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação,
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos

para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%,
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos
quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á

conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n.° 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações
relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05

(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05

(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Para a adequada entrega do objeto, a Contratada deverá se

responsabilizará por:
a) Fornecer alimentos de acordo com o Padrão de Identidade e

Qualidade definido pelos órgãos competentes e legislação vigente, dentro do prazo
de validade sendo vedada a utilização de alimentos com alterações de
características sensoriais, ainda que dentro do prazo de validade.

b) Os alimentos deverão ser entregues no Almoxarifado do Setor
de Merenda Escolar, nos horários e quantitativos estabelecidos pela SME, conforme
cronograma enviado à Contratada.

c) A Cooperativa e/ou Associação de Agricultores Familiares
vencedoras deverá entregar o objeto observando as condições de higiene e
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segurança no armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios, devendo a
Contratada acompanhar e supervisionar a entrega.

d) Entregar os gêneros alimentícios em meio de transporte e
acondicionamento adequados e conforme especificações do Anexo I, de forma que
esses gêneros estejam com apresentação e temperatura apropriadas como forma de
garantir sua qualidade.

e) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o
fornecimento do objeto, bem como todas e quaisquer despesas decorrentes do seu
fornecimento.

f) A Contratada deverá entregar o objeto com eficiência e presteza,
dentro dos padrões exigidos pela Contratante, obrigando-se especialmente, a:

g) Cumprir Legislação Sanitária Federal e Estadual/Municipal;
h) Adequar, por determinação da Contratante, qualquer

fornecimento que não esteja sendo executado de acordo com as boas práticas de
fabricação.

i) A Contratada deverá comunicar á SME, imediatamente,
qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na entrega do objetivo
licitado.

j) São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos
causados a terceiros ou ao patrimônio público municipal, em decorrência da
execução dos serviços contratados.

k) Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer
acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou pessoais causados ao município, aos
seus empregados e/ou terceiros, como conseqüência de imperícla, imprudência ou
negligência própria ou de seus empregados.

I) A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade
Sociaí-INSS, Assistenciais, Secuhtáhas e Sindicais, de seus funcionários, sendo
considerada como única empregadora, não havendo qualquer vínculo de
solidariedade empregaticia desta Contratante.

m) Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a
terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Prefeitura Municipal de Planalto, na qualidade de Contratante, deverá:
a) Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a

vigência do Contrato;
b) Designar servidor como Fiscal do Contrato;
c) Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos serviços;
d) Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 15(quinze)

dias úteis que serão contados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
e) Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais

multas, da suspensão do fornecimento, da distribuição e da sustação do pagamento
de quaisquer faturas;

f) Descontar os valores correspondentes às multas que
eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais da
Nota Fiscal apresentada.
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g) O pagamento à(ao) Contratada(o) será efetuado pela Prefeitura
Municipal após a apresentação do documento fiscal correspondente à quantidade e
valor especificado, conforme cronograma de entrega realizado pela SME.

h) Não será efetuado nenhum pagamento ao(à) Contratado(a)
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos

sobre os interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual

ou Inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação
Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.°

001/2023, pela Resolução CD/FNDE n.° 38, de 16/07/2009, pela Lei n.° 11.947, de
16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o
contrato for omisso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo

formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante
registro de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua

efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno
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direito, Independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos

produtos adquiridos ou em até 12 meses da assinatura do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:
É competente o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná

para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Planalto-Pr., 15 de março de 2023.

l)\S\7 t. _^Orx;,
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

0.772 1S1.0

^^^■027.056.719^3



17/03/2023, 08:08 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 060/2023

Praça São Francisco de Assis, 1583.
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 060/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023

DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2023.
CONTRATANTE: Município de Planalto.
CONTRATADA: ADRIANE INES SIMON SCHEWE.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar —
PNAE, nas escolas municipais, centros municipais de educação
infantil e escola de ensino especial através da Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, de acordo com a
chamada pública n.° 001/2023, pertinente a determinação da
Lei N° 11.947 de 16 de junho de 2009.
VALOR TOTAL: R$ 22.490,87 (vinte e dois mil, quatrocentos
e noventa reais e oitenta e sete centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm
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